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PROCESSO DE LICITAÇÃO N.^ 035/2017 
CONVITE N.® 014/2017

SENHOR PREFEITO:
Tendo em vista a necessidade de efetivação para contratação de 

empresa para execução de obras na Pintura da EMCF Professor Antonio 
Pinto de Carvalho Neto, solicito a permissão para abertura de licitação 
na modalidade CONVITE.

Nos termos do artigo 14, combinado com o artigo 38, da Lei 
8.666/93 atualizada pela Lei 8.883/94, existem recursos próprios para 
contratação da despesa, que correrá à conta de dotação orçamentaria 
própria, de acordo com o orçamento em vigor e cuja classificação é a 
seguinte:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03 - EDUCAÇÃO - RECURSOS ADICIONAIS 

12.361.0005.2.034 - Manutenção da Educação Básica - Educação
Adicionais

70 - 3.3.90.39.00.00.00.00 ~ 0.05.220 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

Serão Emitidos convites para seguintes empresas:
1 - SOLUÇÕES Com Serviços e Comércio de Elétrica Eirell
2 - Mardani Construtora e EImpreendimentos Imobiliários Ltda
3 - J. B. S. Construções e Serviços - ME

Areias, 11 de agosto de 2017.

Maria Aparecida do Prado Madeira Lara 
Secretária Municipal de Educação

- ME

Tendo em vista o que dispõe a legislação vigente, AUTORIZO a 
abertura da licitação proposta. Atenda-se o que dispõe a Lei n.® 
8.666/93 atualizada pela Lei 8.883/94, providenciando-se a formalização 
do processo. Edital completo. Parecer Juridico exigido pelo inciso VI 
do artigo 38 da Lei 8.666/93 atualizada pela Lei 9.648/98.

Areias,

PAULCMÍBNRIQü E se SOUZA COUTINHO 
Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICITAÇÃO N.^ 035/2017 
CONVITE N.® 014/2017

Dc conformidade com determinaçflo do Scnbor Prefeito Municipal. 
PAILO HENRIQUE DK SOUZA COUTINHO, faz-se público que se acha aberta nesta Prefeitura, a 
licitação na modalidade dc Convite no tipo **menor preço” para o objeto especificado no item 1 deste 
edital.

As propostas deverão ser entregues mediante protocolo da Secretaria da 
Prefeitura Municipal até o dia 21 de agosto de 2017, ás 14:00 horas.

0  Exame dos certificados dc inscrição ou da documentação para habilitação 
dos interessados e abertura das propostas propriamente ditas, terá início às 15:00 horas do dia 21 dc agosto 
de 2017 em ato público a ser realizado no recinto da Prefeitura Municipal e em presença dos licitantes e 
pessoas interessadas que comparecerem.

A presente licitação reger-se-à pelas normas pertinentes da Lei n.** 8.666/93 
alterada pela Lei 9.648/98, e pelas disposições seguintes:

1 - DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação dc pessoa jurídica para:

Contratação de ampresa para exacução da Pintura da EMEF Profassor 
Antonio Pinto de Carvalho Neto da acordo com o Cronoçrama Fiaico 
FinancairO/ Planilha da Custos, Memorial Descritivo a Projeto 
Anexo ao Edital.

1.1 Integram este edital como partes indissociáveis:
a) Anexo I • Minuta de Contrato
b) Cronograma Físico Financeiro
c) Memorial Descritivo
d) Planilha de Custos
e ) Projeto

11 - DAS CONDICÔES DE PARTICIPACÀO

Participarão da presente licitação, os fornecedores convidados pela Prefeitura 
Municipal de Areias nas formas e prazos estabelecidos pela legislação, ou aqueles que se interessarem e 
apresentarem a documentação exigida no parágrafo 3** do artigo 22 da Lei de Licitações e Contratos.

Serão considerados inabilitados os licitantes que não apresentarem a 
documentação completa, ou que sejam considerados inidôneos por órgãos governamentais.

Não poderão participar da presente licitação os interessadas que se encontrem 
em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou dc incorporação; que tenha sido decretada sua falência ou 
esteja em regime de concordata; que estejam cumprindo suspensão, ainda que temporária, de participação 
cm licitação: que estejam impedidas de contratar ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem c^iátituídas na forma de

C K ^
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empresas em consorcio.

III - DA DOCUMENTAÇÃO

Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, opacos e lacrados, a saber: 
os de **Habiiitaçâo'’ e a “Proposta Comercial", na seguinte forma:

1 - envelope contendo os Documentos de Habilitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS 
ENVELOPE N.* 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EMPRESA:

2 - envelope contendo as Propostas;

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS 
ENVELOPE N * 2 - PROPOSTA COMERCIAL
EMPRESA;

Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por meio 
de publicação em ót^ão de imprensa oficial.

Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gra%'uras, desenhos 
ou gráficos apenas como íbrma dc ilustração da proposta.

Nos termos do artigo 41 e parágrafos da Lei de Licitação e Contratos, 
qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, desde que atendidas as 
normas contidas na legislação pertinente.

Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que 
não 0 fizer até o 2 (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso.

IV - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

O envelope “Doctunentos de Habilitação" deverá conter:
1 - Comprovante de personalidade jurídica (cartão do CNPJ.);
2 • Comprovantes dc regularidade fiscal • INSS e FGTS;
3 -  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4 • Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação;
5 • Comprovação fornecida pela Prefeitura Municipial de Areias, de que a licitante visitou o local da 

obra e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto desta Licitação;
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6 -  Registro ou inscrição da empresa e responsável (s) técnico ($), junto ao CREA ou CAU;
7 > Atestado (s) emitido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da 

licitante, comprovando:

- Execução de obra com metragem e especificações similares.
8 -  Acervo de Obra similar. (Comprovação através de acervo ou ART).

V - DA PROPOSTA COMERCIAL

As propostas deverão ser elaboradas com base no projeto, nos memoriais 
descritivos, nos cadernos dc encargos e demais documentos relacionados neste edital, e atender as seguintes 
normas;

1 > A proposta deverá ser apresentada em 1 (uma) via, em envelope opaco, fechado, colado e 
lacrado, redigida em idioma nacional, sem ressal\'as, emendas, rasuras ou entrelinhas, em papei timbrado 
do licitante, onde conste o número do CNPJ ou identificado o licitante com a aposição do carimbo 
padronizado do CNPJ, sendo suas folhas numeradas seqüencíalmentc. rubricadas e a última assinada pelo 
titular desse direito, constante do contrato social.

2 - Os preços propostos devem ser globais, computados todos os custos necessários à realização dos 
diversos ser\'iço$ integrantes do objeto desta licitação, incluindo todos os materiais, serviços, tributos 
incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no custo final.

3 - Constará obrigatoriamente da proposta, o preço total para a execução do objeto desta licitação, 
em algarismos e por extenso.

4 - Declaração da licitante de que se submete inteiramente a todas as condições deste Edital;

5 • Declaração da licitante que conhece o local da obra e as dificuldades que a mesma possa 
oferecer;

6 - Orçamento detalhado, com valores, com valores expressos em "Rcar, contendo a discriminação 
dos serviços a serem executados, com preços unitários, subtotais e totais (preço global para execução do 
objeto da presente licitação), este em algarismo e por extenso:

7 -  Cronograma Físico-fmancciro, que represente o desenvolvimento previsto para execução total 
do objeto desta licitação cm relação ao tempo (observado o prazo de execução proposto), pagamentos por 
parte da Prefeitura Municipal de Areias, itens, etapas, fases, e, respectivos preços. entendei>do-se como:

a) Item - cada uma das barras horizontais do cronograma, ou seja, serviços individualizados 
necessários para realização total do objeto do contrato;

b) Etapa - cada uma das partes em que esta dividido um item. correspondendo, a cada uma delas. 
Uma parcela do prazo total de execução constante do cronograma. que não poderá ser menor 
que 30 (trinta) dias;

c) Fase - conjunto das diversas etapas do cronograma realizadas em determinado
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\  .1 - DOS PREÇOS

Ocorrendo discrepância enire preços unitários e parciais, ou. entre parciais c 
subtotais. ou. ainda, entre esses e o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo a Comissão Fspecial 
de Licitação proceder às correções necessárias.

No caso dc divergência entre os valores em algarismos e por extenso, 
prevalecerão os últimos (extenso), observadas as correções numéricas porventura necessárias.

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação dc erro. omissão ou qualquer 
outro pretexto.

A licitante deverá elaborar seu orçamento com base no Edital e seus Anexos, 
e. na visita para conhecimento das informações e das condições locais, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de serviços c dc quantitativos necessários para o cumprimento total das 
obrigações objeto desta licitação.

Os preços deverão respeitar o seguinte limite:

I Valor global da obra não superior a R$ 140.144.77 (cento c quarenta mil. cento e quarenta c 
quatro reais e setenta e sete centavos)

\  .11 • DO.S PRAZOS

1 • Prazo dc validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento da 
documentação c propostas;

2 -  Prazo máximo de 90 (noventa dias) para execução completa da obra.

V.III -  DA SEGURANÇA DA OBRA

A licitante deverá relacionar o histograma da mão dc obra a ser empregada na obra. o 
planejamento para o canteiro c logística da obra; as medidas a serem adotadas para segurança do trabalho, 
higiene, medicina do trabalho, vigilância e prevenção c combate a incêndio.

VI - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

Até 0 dia. hora e local designados neste Edital, a Prefeitura Municipal de 
Areias receberá, cm envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, a documentação 
exigida para "Habilitação” e "Proposta", mediante protocolo. Após a entrega dos envelopes, nenhum outro 
documento será aceito pela Comissão.

Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido 
a intervir nas fases do procedimento iicitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste
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Edital, por sua representada. Quando da entrega dos envelopes “Documentos dc Habilitoçào” e “Proposta**, 
o representante da licitante deverá apresentar o seu credenciamento, constituído de documento oficial dè 
identidade ou congínere, e documento que comprove a representação.

A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante dc manifestar-se e responder por 
ela até que seja cumprido o disp>osto neste edital.

credenciado.
O representante poderá ser substituído por outro, desde que devidamente

Vll - PA HABILITAÇÃO

A fase da habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados nos envelopes “Documentos de Habilitação** dc cada licitante, relativamentc ao atendimento 
das exigências constantes do presente edital, seguindo os seguintes procedimentos:

1 • O Presidente da Comissão procederá a abertura dos envelopes referentes aos “Documentos de 
Habilitação**, os quais serão rubricados, fotha por folha, pela Comissão, pelos representantes das licitantes 
presentes e por pessoas que participem do ato de abertura.

2 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação 
na presente licitação, que os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 
irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.

3 • É facultada á Comissão, em qualquer fase da licitação, suspender a licitação para promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, foto este que será lavrado cm 
ata.

4 - Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante.

5 - Estando presentes todos os representantes das licitantes, a comissão poderá intimá-los 
diretamente da decisão sobre a habilitação ou inabllltação. Caso contrário a intimação far-se-á por meio de 
correspondência expressa registrada ou por notificação ao interessado. Em qualquer situação, tudo deverá 
constar da ata que será assinada por todos os seus membros e pelos representantes das licitantes.

6 - Intimadas as licitantes diretamente, da decisão da comissão e havendo expressa desistência de 
interposição de recurso por parte das licitantes, fato que deverá constar da ata, serão devolvidos as licitantes 
inabilitadas os envelopes fechados de “Proposta**, dando-se prosseguimento ao processo licitatório.

7 - Havendo, na sessão, manifestação dc interesse na interposição de recurso por parte de qualquer 
licitante, foto que deverá constar da ata, a Comissão encerrará a reunião, mantendo em seu poder todos os 
envelopes de “Proposta Comercial" devidamente fechados e rubricados, abrindo-se, desta forma, o período 
rccursal de que trata o artigo 109 da Lei de Licitações e Contratos.
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8 - Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes de “Proposta", estes 
devidamente fechados, ficarão cm poder da Comissão, após serem rubricados por todos os seus membros e 
pelos representantes das licitantes presentes.

9 • Após a análise da documentação ou a realização de diligências ou consultas, a Comissão 
notificará os interessados quanto às habilitações.

10 • Publicada a decisão da Comissão, abre-se o período recursat de que trata o artigo 109, da Lei n 
8.666/93.

11 - Decorrído o período recursal sem interposição de recursos, ou apreciados os eventualmente 
interpostos na forma da lei. a Comissão marcará data para abertura dos envelopes “Propostas" das licitantes 
habilitadas. Os envelopes relativos às propostas das licitantes inabilitadas, permanecerão em poder da 
Comissão, devidamente lacrados, à disposição da licitante interessada, durante 10 (dez) dias contados da 
data de inabilitação.

12 • Após o prazo de 10 (dez) dias, não sendo retirados por seus representantes, os “envclopes- 
propostas" serão destruídos.

13 - Após a fase de habilitação não ê admitida desistência da proposta, que será considerada em 
todos os seus efeitos obrígacionais, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente aceito pela 
Comissão.

VIll - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Decidida a habilitação, serão abertos os envelopes “Proposta” das licitantes 
habilitadas, os quais serão rubricados folha por folha pela Comissão e pelos representantes das licitantes 
presentes, e seguindo as seguinte normas:

1 - Não sendo suspensa a reunião para análise das propostas, ou, para a realização de diligências ou 
consultas, a Comissão procederá a análise das propostas e comunicará às licitantes a sua decisão.

2 • Em caso de impossibilidade de julgamento das propostas no ato de abertura, será suspensa a 
reunião, e após concluída a análise das propostas, a Comissão notificará os interessados de sua decisão 
sobre a classificação ou convocará as licitantes para comunicar em sessão o decidido, caso em que serão 
observados os procedimentos legais estabelecidos pela Lei 8.883/94.

3 - O julgamento será baseado na análise objetiva da proposta, de acordo com os fatores e critérios 
estabelecidos neste edital.

4 - As licitantes que apresentarem as propostas em desacordo com o estabelecido neste edital, as 
que apresentarem preço global superior ao estabelecido, ou ainda apresentando preços manifestamente 
ínexcqQiveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior. A 
Administração poderá exigir da licitante vencedora, para apresentação no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, comprovação de custos, através de demonstrações específicas, que comprovem coerência com os 
preços de mercado.
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5 • Será também desclassificada a proposta que. para a sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados cm lei e á disposição de todos os concorrentes.

6 - Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise das propostas ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a classificação das propostas.

7 • Estando presentes todos os representantes das licitantes, a Comissão poderá intimá-los 
diretamente da decisão sobre o julgamento das propostas. Caso contrário, a intimação far-se-á por meio de 
correspondência expressa ou notificação. Em qualquer situação, tudo deveiá constar da ata que será 
assinada por todos os seus membros e pelos representantes das licitantes.

8 - Intimadas as licitantes diretamente em sessão da decisão da Comissão e havendo expressa 
desistência de interposição de recurso por parte das licitantes, fato que deverá constar da ala, a Comissão 
diNiilgará a classificação fmal.

9 - Havendo, na sessão, manifestação de interesse na interposição de recurso por parte de qualquer 
licitante, fato que deverá constar da ata, a Ctunissão encerrará a reunião, abrindo-se, desta forma, o período 
recursal de que trata o artigo 109 da Lei 8.883/94.

10 - Aberto o período recursal. e decorrido esse período sem interposição de recursos, ou apreciados 
os eventualmente interpostos na forma da lei, a Comissão submeterá o julgamento da licitação ao 
Departamento Jurídico ^  Prefeitura Municipal de Areias.

11 - Serão submetidas ao julgamento final somente as propostas das licitantes que tenham sido 
consideradas classificadas nos termos deste edital.

12 - As licitantes serão classificadas em função de seus preços por itens, por preços crescentes, 
sendo consideradas vencedoras da presente licitação as que apresentarem os menores preços por itens.

13 - Ocorrendo empate de preços, conforme item anterior, por duas ou mais licitantes, será 
observado o disposto no artigo 45, § 2** da Lei 8.883/94.

14 - Persistindo o empate, após a utilização da regra estabelecida no item anterior, a classificação se 
fará por sorteio, cm ato público, para o qual as licitantes empatadas serão convocadas nos termos do 
parágrafo T  do artigo 45 da Lei 8.883/94.

15 - Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, o 
sorteio será realizado â despeito das ausências, em ato público.

16 - Serão sempre lavradas Atas circunstanciadas e distintas, que mencionarão todas as licitantes, as 
propostas apresentadas, as reclamações e impugnações ofertadas pelas licitantes e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, devendo serem as mesmas assinadas pelos membros da 
Comissão c por todos os representantes presentes.

17 - A licitante vencedora será convocada para firmar o instrumento contratual.
IX ■ DO TERMO DE COMPROMISSO
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1 - A licitante vencedora será convocada para, no prazo de três dias úteis contados da ciência'da 
convocação, celebrar o referido compromisso, do qual farflo parte o Edital e as respectivas propostas. Em 
caso de recusa injustifícada. ser-lhe*á aplicado os dispositivos legais contidos na Lei 8.883/^.

2 • Se a licitante vencedora não assinar o termo no prazo estabelecido, fica facultado á Prefeitura 
Municipal de Areias, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classifícação, para fazé*lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou 
revogar a licitação, nos termos da Lei.

3 • Pela inexecução total ou parcial do termo de compromisso, a Administração poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
• advertência;
• multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no prazo de 
execução dos serviços durante os 30 (trinta) primeiros dias e 0,2% (dois décimos por cento) para cada dia 
subsequente;
• multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração de qualquer outra cláusula 
contratual, dobrada na reincidência; e,

a) - suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de até 2 anos;
b) - declaração dc Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

defesa.
4 • No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

5 * 0  valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da notificação.

X - DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura em moeda corrente no valor 
correspondente 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços.

* Não ocorrendo o pagamento dentro do prazo estipulado no subitem anterior, por culpa da 
Prcfeitiua, esta fará o pagamento corrigido por índice determinado pelo Governo Federal para a espécie. 
obsen'ada a legislação aplicável.
* Na contagem dos prazos estabelecidos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o dia do vencimento.

* A despesa para a presente obra correrá à conta da Dotação Orçamentária;

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03 - EDUCAÇÃO - RECURSOS ADICIONAIS 

12.361.0005.2.034 - Manutenção da Educação Básica - Educação
Adicionais

70 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - 0.05.220 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jtaridica

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

O
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Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retifícaçõcs aos 
documentos e propostas, depois de apresentados.

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação da documentação e propostas relativas ao presente Edital.

As licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital, uma vez que a 
inobser\'áncia de quaisquer de suas disposições constitui motivo de invalidação irreversível de suas 
propostas.

Não será habilitada licitante da qual faça parte profíssional que tenha 
participado da elaboração do projeto básico da obra bem como não serão admitidos consórcios para 
execução dos serviços objeto desta licitação.

Quaisquer dúvidas sobre elementos inerentes à presente licitação deverão ser 
objeto dc consulta por escrito, à Comissão Especial de Licitação, no horário das 13:00 às 17:00 horas, no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal dc Areias.

O Prefeito Municipal dc Areias poderá revogar a presente licitação por razões 
de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufíciente 
para Justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
nos termos do artigo 49 da Lei S.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.

No caso de alteração deste Edital, no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento dos documentos de “Habilitação'’ e “Proposta", este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

Para dirimir, na esfera Judicial, as questões oriundas da presente licitação, 
será competente o Juízo da Comarca de Queluz /  SP.

Os recursos eventualmente interpostos, relativos à presente licitação, serão 
dirigidos ao Prefeito Municipal de Areias, por intermédio da Comissão Especial de Licitação.

Areias, 11 deagosn>de20I7.

C < c c <: -
PAULO HENftIQUE DE SOUZA CO 

Prefeito Municipal

10
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ANEXO I

MINLTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NA 
PINTURA DA EMEF PROFESSOR ANTOMO PINTO DE 
CARVALHO NETO, QUE, ENTRE SI, FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE AREIAS E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE AREIAS, siíuada na Rua Praça Nove de Julho n.® 202 - Areias - SP., CNPJ. n.“ 
45.195.963/0001-26, doravante denominada PREFEITURA, neste ato representada por seu PREFEITO, Sr. 
PAULO HENRIQUE DE SOUZA COUTINHO, 23.345.528 -  SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n^ 
118.142.808-47, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Comendador
Sampaio, n.** 222 * Centro e a empresa_________________________.. situada à _________________, n."
____ . __________ .Município d e_______. Estado de________, CNPJ. n.*_______________. doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada 

. portador do RG n.®__
n.'’ no

por seu representante
________ e do CPF n.*
Município de ______

legal. O Senhor

- Estado deresidente e domiciliado à Rua ____
__________ , resolvem firmar o presente ajuste, regido pela Lei n.* 8.666, de 21 de Junho de 1.993,
alterada pelas Leis n.^s 8.883, de 8 de junho de 1.994 e 9.032 de 28 dc abril de 1995 e legislação aplicável, 
decorrente da Convite n.* 014/2017, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Pintura da EMEF Professor Antonio 
Pinto dc Carvalho Neto. localizada na Avenida Siqueira Campos, n.  ̂605 - Centro, no regime de 
empreitada por preço global e unitário sem fornecimento dos materiais, conforme proposta da 
CONTRATADA, compreendendo o fornecimento dc todos os materiais c execução de todos os 
serviços, de acordo com todos os Anexos do Edital, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, após a assinatura das partes, para todos os fins e efeitos de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

2.1. O prazo para conclusão da obra será 02 meses, a contar da data dc assinatura deste contrato.

2.1.1. Todos os praz.os constantes deste Contraio serão contados cm dias corridos, excluindo-se o 
de início e incluindo-se o do vencimento.

2.2. A obra objeto desta licitação deverá iniciar-se no prazo máximo dc 05 (cinco) dias, contados da data 
de assinatura do contrato.

2.2.1. Os prazos de início, de etapa de execução, dc conclusão c de enuega poderão ser 
prorrogados, desde que devidamente justificados os motivos, a critério do MUNICÍPIO DE 
AREIAS, mantidas as demais cláusulas do contrato e desde que ocorram ^seguintes

It
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2.2.1.1. alteração do projeto ou especificação, pela Administração;

2.2.1.2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do conUato;

2.2.1.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por 
ordem e no interesse do MUNICÍPIO DE AREIAS

2.2.1.4. aumento significativo das quantidades inicialmente previstas no contrato;

2.2.1.5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido 
pelo MUNICÍPIO DE AREIAS em documento contemporâneo à sua 
ocorrência;

2.2.1.6. omissão ou atraso de providências a cargo do MUNICÍPIO DE AREIAS, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, díretamente. 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsá\’eis.

2.3. Do Recebimento dos Serviços

2.3.1. A Contratada deverá solicitar, através de correspondência, em 02 (duas) vias, protocolada na 
Diretoria de Obras c Serviços do MUNICÍPIO DE AREIAS, o recebimento da obra, tendo o 
MUNICÍPIO DE AREIAS o prazo de até 15 (quinze) dias para lavrar o Termo de 
Recebimento Provisório.

2.3.2. O Termo de Recebimento Provisório somente será lavrado se todos os serviços estiverem 
concluídos e aceitos pelo MUNICÍPIO DE AREIAS e, quando em contrário, será lavrado 
Termo de Não Recebimento, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a 
Contratada, depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento da 
obra.

2.3.3. Decorridos 30 (trinta) dias do Termo de Recebimento Provisório, desde qiw corrigidos 
eventuais defeitos surpdos neste período, o MUNICÍPIO DE AREIAS, lavrará o Termo de 
Recebimento Definitivo, cuja data será o referencial para análise do prazo contratual.

2.3.4. O Termo de Encerramento das Obrigações Contratuais será emitido após a apresentação da 
CND • Certidão de Negativa de Débito do INSS • Instituto Nacional de Seguridade Social.

2.3.4.1. O prazo máximo para apresentação da CND será de 60 (sessenta) dias da data
da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Após a apresentação da 
CND, 0 MUNICÍPIO DE AREIAS emitirá o Termo de Encerramento das 
Obrigações Contratuais. No caso da não apresentação, o MUNICÍPIO DE 
AREIAS imporá a multa, conforme estipulado na Cláusula Décima Primeira.

12
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subitem M . 1 alínea “e".

2.3.5. Após a la\Taiura do Tenno de Recebimento Definitivo, do cumprimento de todas as 
obrigaçóes estabelecidas no contrato, por parte do MUNICÍPIO DE AREIAS e da 
Contratada e após o atendimento ao disposto no item 2.3.4.I., lavrar*se>á o Termo de 
Encerramento de Obrigações Contratuais, no pra20 de 15 (quinze) días do atendimento de 
todas as condições estabelecidas neste item.

2.3.6. Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo e de Encerramento de Obrigações 
Contratuais não eximirão a Conuatada das responsabilidades decorrentes do contrato e da 
Legislação em \igor, notadamente a relativa à responsabilidade civil..

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1. Os serviços constantes das Planilhas de Quantidades de Serviços e Preços, serão executados na 
modalidade de preço unitário.

3.2. Os preços unitários serão os constantes das Planilhas Quantitativas de Serviços e Preços - Anexo IV 
do Edital, aos quais será aplicada, para efeito de medição, a variação percentual resultante da 
diferença entre o valor total estimado pelo MUNICÍPIO DE AREIAS e o valor estipulado na 
proposta.

3.2.1. Os serviços pagos por preço unitário, definidos em 3.1.. estão explicitados c com suas 
quantidades estimadas nas Planilhas (Quantitativas de Serviços e Preços, podendo haver 
variação, para menos ou para mais, naquelas quantidades.

3.2.2. Nos preços contratados estão incluídas todas as etapas, atividades e serviços que, nfio 
constando das Planilhas Quantitativas de Serviços e Preços, estejam previstos nos Projetos 
e/ou Memoriais, ou seja, tecnicamente recomendáveis, salvo erro grave de projeto.

3.3. Os preços referidos nesta cláusula incluem todos os custos e benefícios decorrentes de trabalhos 
executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e cm feriados, inclusive o custo 
dos vi^as diurnos e noturnos, de modo a constituírem a única e total contrajmstaçâo pela execução 
das obras e serviços, objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. As medições dos serviços contratados deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias, após o seu 
inicio, conforme programação a ser fornecida pelo MUNICÍPIO DE AREIAS.

4.2. A Contratada deverá efetuar a medição dos serviços executados c entregar ao MUNICÍPIO DE 
AREIAS, que terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias para confirmar o aceite e processar a mesma.

4.2.1. No caso da não aceitação da medição realizada, o MUNICÍPIO DE AREIAS devolverá à 
Contratada, para retificação, devendo esta emitir nova medição no prazo de 05 (cinco) dias. 
O MUNICÍPIO DE AREIAS terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar ovQ o o aceite.
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4.2.2. Em caso de conflito, as partes elegerão um mediador, correndo a despesa por conta- do 
perdedor.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

S. 1. As faturas deverão ser emitidas contra o MUNICÍPIO DE AREIAS, pela Contratada, no primeiro dia 
subsequente à comunicação do valor aprovado e terão vencimento até o 10̂  (décimo) dia, a contar da 
entrega da fatura na Tesouraria do MUNICÍPIO DE AREIAS.

5.2. As faturas que apresentem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá 10 
(dez) dias após a data de sua reapresentação, válida ajuizo do MUNICÍPIO DE AREIAS.

5.2.1. A devolução de qualquer fatura relativa à medição que não seja aprovada, em hipótese 
alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços.

5.3. Dos pagamentos devidos à Contratada, serão descontados os valores de multas ou eventuais débitos 
daquela para com o MUNICÍPIO DE AREIAS.

5.4. A liberação dos pagamentos ficará condicionada á apresentação mensal, pela CONTRATADA, dos 
comprovantes de recolhimento das contribuições devidas ao INSS relativas aos meses anteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1. Da Contratada

6.1.1. Manter, na direção das obras, profissional legalmcnte habilitado pelo CREA, que será seu 
preposto.

6.1.2. Substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoal cuja presença nos locais dos 
serviços for julgada inconveniente pelo MUNICÍPIO DE AREIAS. ÍncIuindo*se o 
responsável pelas obras.

6.1.4. Analisar do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do contrato e 
comunicar por escrito, à Dep. de Obras do MUNICÍPIO DE AREIAS, as discrepáncias, 
omissões ou erros, inclusive quaisquer transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou 
leis, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da assinatura do contrato, sendo que a 
comunicação não ensejará à Contratada o direito de reclamar, no futuro, quaisquer prejuízos 
que julgar haver sofrido, quer administrativa ou judicialmente.

6.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objetos do contrato, de modo a 
conduzi*los efícaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o contrato, no prazo determinado.

6.1.6. Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal. Estadual 
e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 
serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

6.1.7. Manter nos locais de serviços o Livro de Ocorrências e, para uso exclusivo do MUNICÍPIO

14
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6.1.8. Realizar, às suas expensas, obrigatoriamente, os ensaios tecnológicos de concreto, aço e 
compactação de aterros, de acordo com o estabelecido pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas • ABNT.

6.1.9. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido no 
contrato e os que apresentarem defeitos de material ou vicio de construção, de acordo com a 
le^slação aplicável.

6.1.10. Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 
culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar, por 
si ou por seus empregados, ao MUNICiPIO DE AREIAS ou terceiros.

6.1.11. Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos serviços, as placas 
de obra, conforme modelo fornecido pelo MUNICÍPIO DE AREIAS.

6.1.12. Comunicar à Dep. de Obras do MUNICÍPIO DE AREIAS, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique nos locais dos serviços.

6.1.13. Cumprir todas as solicitações c exigências feitas pelo MUNICÍPIO DE AREIAS no Livro 
de Ocorrências.

6.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitadas pelo MUNICÍPIO DE AREIAS, ou 
por seus propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos locais das obras, bem 
como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução.

6.1.15. Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO DE AREIAS, qualquer serviço que nào esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens. mesmo de terceiros.

6.1.16. Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja obrigada a 
fazer em conseqflência da negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou 
legais.

6.1.17. Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentaria, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução dos serviços objetos 
desta licitação.

6.1.18. Tomar providências junto às concessionárias de energia elétrica e saneamento, para 
ligações provisórias.

6.1.19. Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias após o inicio das obras, o planejamento de 
execução dos ser%'iços consolidados com o cronograma nsico-fmanceiro, a ser aprovado 
pelo MUNICÍPIO DE AREIAS.

6.1.20. Prover todos os funcionários envolvidos com as obras, dos equipamentos de segurança, 
EPr$, definidos pela legislação trabalhista.
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6.2. Da Contratante

6.2.1. Prestar á Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução das obras.

6.2.2. Elaborar as planilhas de apontamento de ot»a$, para fins dc processamento dos serviços 
executados, ^ m  como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.

6.2.3. Liberar o$ locais para execução dos serviços, dentro do prazo previsto na Cláusula Segunda.

6.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços.

6.2.5. Fornecer à Contratada o memorial descritivo da(s) reforma(s).

CLÁISULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÀO

7.1. Não obstante o fato de a vencedora ser a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços, 
objeto desta licitação, ao MUNICÍPIO DE AREIAS, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização dos serviços em exectição.

7.2. As solicitações, reclamações, exigências, obser\'açÕes e ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços deverão ser registradas pelo MUNICÍPIO DE AREIAS ou seus prepostos no Livro dc 
Ocorrências, produzindo esses registros os efeitos de direito.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÀO CONTRATUAL

8.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem na obra, até 25% (cinqOenta por cento) do seu valor original.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO DE AREIAS, nos casos 
enumerados abaixo:

9.1.1.1. 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos;

9.1.1.2. 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos;

9.1.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando o MUNICÍPIO DE AREIAS a 
comprovar a impossibilidade da conclusão das obras, nos prazos estipulados;

9.1.1.4. o atraso injustificado no início das obras;
9.1.1.5. a paralisação das obras;
9.1.1.6. a subcontratação do seu objeto, a associação do contratado ooib outrem, a
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cessão ou transferência, total ou parcial, bem como sua íiisão, cisão ou 
incorporação;

9.1.1.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e físcalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

9.1.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.1.1.9. a decretação de falência ou a instauração de ínsolvência civil;
9.1.1.10. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

9.1.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato:

9.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato.

9.1.1.13. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato.

9.1.2. Amigável, por acordo entre as parles, mediante autorização escrita c fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licítatórío, desde que haja
conveniência do MUNICÍPIO DE AREIAS.

9.1.3. No caso de rescisão pelas razões enumeradas abaixo, sem que haja culpa da Contratada, será
esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quartdo os houver sofrido.

9.1.3.1. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa 
a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato;

9.1.3.2 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato;

9.1.3.3. a supressão, por parte do MUNICÍPIO DE AREIAS, de obras ou serviços, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido 
de 25% (cinqüenta por cento);

9.1.3.4. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do MUNICÍPIO DE 
AREIAS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão^do cumprimento 
das obrigações assumidas, até que seja normalizada a sit

V
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9.1.3.5. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 
MUNICÍPIO DE AREIAS decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo cm caso dc calamidade pública, 
graves perturbações da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar peta suspensão do cumprimento dc suas obrigações até que 
seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada, 
por escrito, ao MUNICÍPIO DE AREIAS;

9.1.3.6. a não liberação, por parte do MUNICÍPIO DE AREIAS, de áreas, locais ou 
objeto para execução das obras, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto.

9.1.4. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos, acarreta as seguintes conseqOíncias:

9.1.4.]. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do MUNICÍPIO DE AREIAS;

9.1.4.2. ocupação e utilização dos locais, instalações, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade;

9.1.4.3. execução da garantia contratual, para ressarcimento do MUNICÍPIO DE 
AREIAS, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

9.1.4.4. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao MUNICÍPIO DE AREIAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

lO.I. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87, da Lei Federal n  ̂8.666, de 21 de junho de 1.993, 
alterada pelas Leis n^s 8.883, de 8 de junho de 1.994 e 9.032 de 28 de abril de 1995 e legislação 
aplicável, a Contratada íteará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa;

a) Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, 
a juízo do MUNICÍPIO DE AREIAS, para as quais tenha a CONTRATADA 
concorrido diretamente, situação que será registrada no Cadastro de 
Fornecedores do MUNICÍPIO DE AREIAS;

b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor total do contrato por dia 
de atraso no inicio das obras, a partir do 6** dia contado da assinatura do 
contrato, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, após o 
que este será rescindido, executada a garantia do contrato referida na cláusula 
nona e aplicada adicionalmentc a penalidade de suspensão temporária do direito 
de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE AREIAS, pelo prazo de até 12 
(doze) meses;

c) multa, calculada na forma indicada no parágrafo primeiro cláusula.
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apHcâda na hipótese do não cumprimento da meta financeira prevista para cada 
período de 30 (trinta) dias contados a partir do inicio da obra. Caracterí/a>se o não 
cumprimento de meta quando não for atingido valor igual a, pelo menos, 90% do 
previsto para meta em questão;

d) multa, calculada na forma indicada no parágrafo terceiro desta cláusula, na 
hipótese de atraso na conclusão dos serviços, em ató 30 (trinta) dias. Após esse 
prazo, a multa será de 1% (um por cento) ao dia, cumulativamente, até o limite 
estabelecido no parágrafo segundo desta cláusula;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de 
dcscumprímento de qualquer de suas condiçdes;

0  multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese da não 
apresentação da Certidão Negativa de Débito • CND no prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda, subitem 2.3.4.I., bem como suspensão temporária ao direito 
de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE AREIAS, pelo prazo de até 12 
(doze) meses podendo ser revertida a penalidade de suspensão quando sanada a 
falta cometida;

g) além da aplicação das multas e demais penalidades avençadas acima, o 
MUNICÍPIO DE AREIAS poderá rescindir o presente contrato por qualquer um 
dos motivos elencados na cláusula décima e seus parágrafos, bem como aplicar 
à contratada suspensão temporária ao direito de licitar e impedí'la de contratar 
com 0 MUNICÍPIO DE AREIAS, pelo prazo de 12 (doze) meses;

h) publicação, no Diário Oílclal do Estado, de declaração de inidoncidade, quando 
a CONTRATADA deixar de cumprir as obrígaçóes assumidas, praticando falta 
grave, dolosa ou revestida da má»fé, ajuizo do MUNICÍPIO DE AREIAS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Para o cálculo da multa prevista na alinea "c" desta cláusula, será utilizada a 
seguinte fórmula:

Me =4,5 / 100/Ne X Vo onde:
Me •  Valor da multa, pela meta não cumprida 
Ne ■ Número de metas previstas para a obre 
Vo = Valor total da obra cuja meta não foi cumprida

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A recuperação financeira da Contratada em meta posterior, dentro do prazo 
de execução da obra, relevará multas aplicadas sobre metas anteriores sob o fundamento a que se refere a 
alínea “c" desta cláusula. Em decorrência, as multas por metas não cumpridas e não relevadas só serão 
cobradas por ocasião da conclusão da obra.
PARÁGRAFO TERCEIRO • Para o cálculo da multa a que se refere a alínea "d" desta cláusula, será 
utilizada a seguinte fórmula:

M ■ 0,4 (n/p)̂  X V 
onde:
M = Valor da multa i
n = número de dias de atraso \ _
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V = valor total do contrato 
p * prazo contratual inicial, em dias.
* a relação (n/p) será calculada com 4 (quatro) casas decimais.

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta cláusula são cumulativas e serão aplicadas até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do contraio, quando este será rescindido e aplicada a penalidade de 
suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE AREIAS, pelo prazo de 12 
(doze) meses.
PARÁGRAFO QUINTO - As penalidades moratórias serão, sempre que possível, independentemente de 
qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA, da 
garantia prestada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.
PARÁGRAFO SEXTO • As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas sim 
moratório. conseqOentemente. o seu pagamento não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao MUNICÍPIO DE AREIAS.

Ci-ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

10.1. Responderá a CONTRATADA, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de emissão do “Termo 
de Recebimento Definitivo**, pela solidez e segurança da obra. que se obrigou a executar pelo 
presente contrato, de conformidade com o disposto no art. 1245, do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO
12.1. De acordo com a Medida Provisória n** 1540 de 18/12/96, que dispóe sobre medidas complementares 

ao Plano Real. os preços referidos na Cláusula Terceira serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses contados a partir da data do orçamento a que se refere a Proposta da Contratada, ou 
seja, da data base das Planilhas Quantitativas de Serviços e Preços • Anexo IV, após o que serão 
reajustados pela variação índices da construção civil, no período, ou no último período equivalente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os atrasos injustificados com relação ao cronograma físico-financeiro 
previsto na Cláusula Sexta, subitem 6.1.19., não serão computados para os fins da periodicidade 
prevista nesta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA

13.1. As despesas decorrentes do presente instrumento onerarão a Dotação Orçamentária de
n.''

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALOR DO CONTRATO

14.1. As partes atribuem a este contraio, para efeito de direito, o valor total de R$ XXXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXX) (Preço Global do Ganhador da Convite) na data base indicada no Anexo IV • 
Planilha($) Quantitativa(s) de Serviços e Preços.

CLÁUSULA DÉCLMA QUINTA • DO FORO 

15.1. Será competente o Foro da Comarca de Queluz • Estado de |ulo, que as partes elegem para
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qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição, as condições 
estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei Federal n.** 8.666, de 21 de junho de L993, 
alterada pelas Leis 0.*̂$ 8.883, de 8 de junho de 1.994 e 9.032 de 28 de abril de 1995 e legislação 
aplicável, no que couber.

a r e ia s ; ___de de 2017

DE AREIAS 
CONTRATANTE

\ /

sssssssssssssssssssss
CONTRATANTE

21



PLANILHA DE CUSTOS MAO-DK-OBRA
OBRA: l»intnra da FMEF PROF. ”ANTOMO PINTO C. NETO” CODKiO 03.23.010
LOCAL: AV. SIQUEIRA CAMPOS, n.* 605, CENTRO
PROPRIETÁRIO: Maoidpio dc Areias

ITEM CPOS DISC RIMINAÇÃO DO MATERIAL UND QUANT. PREÇOS
UNITÁRIO

PRE(,:0 TOTAL

1 SERVIÇOS PRF.LIMINARI-:.S
1.1 20802 Placa de idcniifícacâo para obra m’ 6.00 R$391.46 RS 2.348,77

Sabiotal R$2,348.77
2 PINTURA DE PAREDES
2.1 Pintara externa
2.1.1 33.10.030 Tinta acrílica antimofo cm massa, inclusive preparo m’ 893.00 RS 14.08 R$12.573,89
2.1.2 33.10.040 Esmalte cm massa, inclusive preparo m’ 169.78 K$ 14,08 RS 2.390.59
2,2 Páleos internos
2.2.1 33.10.030 Tinta acrílica antimofo cm massa, inclusive preparo m’ 519,50 RS 14.08 RS 7.314.82
2.2.2 33.10.040 Esmalte cm mas-sa, inclusive preparo m* 299.16 RS 14.08 RS 4.212,32
2.3 Sala.s c banbcirus
2.3.1 33.10.030 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo m* 1.905.80 RS 14,08 RS 26.834,62
2.3.2 33.10.040 Esmalte em massa, inclusive preparo m* 719,40 RS 14.08 R$10.129.51

Sublotal RS 63.455,74
3 PINTURA DE ESQUADRIAS
3.1 33.11.020 Ksmalte em supedkic metálica, inclusive preparo m* 653.28 RS 29,49 RS 19.268,17
3.2 33.12.010 Esmalte em superfície dc madeira, inclusive preparo m’ 125.28 RS 28.44 RS 3.563,53

Snbtütal RS 22.831,69
4 PINTURA EM ESTRUTURA METÁLICAS
4.1 33.11.020 Esmalte cm superfície metálica, inclusive preparo (Grades em «cral) m’ 430.60 RS 19,73 RS 8.495.52

Subtotal RS 8.495,52
5 CANAI.I/.ACÂO DOS DRENOS 1)0 AR CONDICIONAIM)

5.1 46.02.010 1'ubode PVC rígido brarKo, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal. DN= 
40 mm. inclusive conexOes m 60.00 RS 28.33 RS 1.699.93

5.2 46.02.011 Cantoneira cm ferro kfí 30.00 RS 11.60 RS 348.08
Subtutal RS 2.048.00

6 VIDROS
6.1 04.14.020 Retirada dc vidro ou espelho com rasparem da massa ou retirada dc baguctc m* 64,00 RS 10.71 RS 685,44
6.2 26.01.020 Vidro liso transparente de 3 mm m* 64.00 RS 21.41, . RS 1.370.21



Sabtotal R$ 2.055.65
7 ANDAIMES
7.1 02.05.060 Moniaeem c desmontarem de andaime torre metálica com altura até 10 m m 100.00 RS 9.02 RS 901.95
7.2 02.05.200 Andaime torre metálico (1.5 x I.S m) com piso metálico m X més 200,00 RS 70.60 RS 14.120.40

Sabtotal RS 15.022JS
S LIMPEZA DE OBRA
8.i 55.01.020 Limpeza final da obra m* 2.309.60 RS 10.34 RS 23.887.04

Sablotal RS 23.887,04
TOTAL GERAL RS 140.144.77

Cerno e quarenta mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos.

r

PAULO
ntErerroMtiNKtPAi.

c
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IQUE DE SOUZA COUTINH

Município de Areias, cm 09 de agosto de 20

CEZAR GONÇA
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o M u fu c iJu U  €U (S 4 im c tá
• E s tú ^ é tS à o ^ u ío

^  ^  fnca9hKáe)aSo,l02Catt9rtC:02)m-m Jüms Op'MS20im

MEMORlAl.nKSCRITIVO

Obni: Pintura da EMEF PROF. "ANTONIO PINTO C. NETO" CODIGO 03.23.010 

Propríetárío: Município de Areias 

Localização: AV. SIQUEIRA CAMPOS, n." 605, CENTRO 

1 •Sen‘iços Preliminares:

1.1 Placa de obra: fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão>de-obra necessária

^ para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos refetentes ás

placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da 

obra, constituída por: chapa em aço galvanizado n^Ió ou n*'18. com tratamento anticorrosivo 

resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e 

estrutura em madeira; Marcas, logomarcas. assinaturas e título da obra, conforme 

cspecificaçócs do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado deSão Paulo 
e da empresa Gerenciadora; Pontaletcs de "Erismauncinalum" (conhecido como Quarubarana 

ou Cedrinho), ou "Qualeaspp “ {conhecida como Cambará), de 3" x 3".

2. Pintura dc Paredes

2.1 Tinta acrílica antimofo em massa inclusive preparo: fornecimento de mão-de-obra 

necessária para a execução dos serviços de; limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 
aplicação do selador. conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 

demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especifícações do fabricante e as 

normas NBR 11702 eNBR 15079.

2.2 Esmalte em massa, inclushe preparo: fornecimento dc mão-dc-obra necessária para a 

execução dos serviços de: limpeza, lixamento, remoção do pó e aplicação do fundo, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em 2 ou 3 demãos, sobre superfície 

revestida com massa.conforme especificações do fabricante.
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3. Pintuni de esquadrias:

3.1 Esmalte em superfície metálica, inclusive preparo: fornecimento de mfio-de-obra necessária 

para a execução dos serviços de: timpeza c preparo da superfície, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme 

especificações do fabricante.

3.2 Elsmalte cm superfície de madeira, inclusive preparo: fornecimento de mão*de-obra 

necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações 

do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a 

primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especifícações do fabricante.

4. Pintura em estruturas metálicas:

4.1 Esmalte em superfície metálica, inclusne preparo (Grades em geral): fornecimento mão- 

de-obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza e preparo da superfície, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), 

conforme especificações do fabricante.

5. Canalização do ar condicionado: fornecimento dc materiais e mão-de-obra, e instal^ão de 

tubos de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN* 40 mm, 

iiKlusive conexões. Os tubos serão fixados com cantoneiras na parede na altura do ar 

condicionado, de modo a direcionar o gotejamento para fora do prédio.

6. Vidros:
6.1 Retirada de vidros: fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de vidro ou 

espelho dc qualquer natureza, inclusive a raspagem da massa ou retirada de baguetes; 

remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável.
6.2 fornecimento de mão-de-obra para colocação de vidro liso transparente de 3 mm.
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7. ADdaimes: fornecimento dos andaimes e a mão-de*obra necessária para a montagem, 

desmontagem. empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaimes em torres com 

até 10 m de altura, inclusive o madeiramento do tablado; suficiente para a pintura da obra.

8. Limpeza fínal de obra: fornecimento do material e a mãCMle>obra necessária para a limpeza geral 

de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive vaneção, 

removendo>se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a  obra pronta para a 

utilização.

M unicípio de Areias, em 09 de agosto de 2.107.

V

3/3



tr a  0/í{un€<xÁ€U  </e C S^feiaA
"Estado d* S*o'fauío

fHM^4Í’>dk ■Junu-Of .iim tn o
k w a M K ;ft« M A  1

IKIH4 P«I» 'A M O S M in V I n i  SFTcr i l ICXOMIl M  CIO 
CA A l SK;( I1KAi'AMÍ^r^ r » NlRt»

1 S f iH t MA SMIP.U IM ARf t \N
1!» M IMMUIMIS^C V ' ! ’” '  '•1 l >lllAUI: lO fA I  IKIIIKM H O i'is /> v a NA «•(A.1N/INA S4II)<'IN/INA |4*<.< IN7I NA ^ Q k . W / l  H A T07AI.

L
I ShRVK .t> S P K I I I M IS A K I  S
11 kt»ca <le P a r i <#«J m> I R S  7 U I 7 7 I R I  2 m 7 7 t  1 1 1 1 1 RS 2 U I .7 7

M S T L R M M  P \K I  DI.S *■ 1
.' i h n li iM  cx tcn ii
2 1 1 Ttfka K n l ic f i  armmi-ft cm incIcBitc r re n vo m ' R S  I2 S 7 1 1 9 R S  4 19130 RS 4 191 10 R S  4 19130 R S  12.57389

1 2 Ku iw Jtr m  m«t\« in;luvn-t prcovu RS 2 Í90.59 RS 796 16 R S  796 86 K S  7M616 R S  2 390.59
> •> l'Uci>v micrnos
2 2 1 l in u  a n l l i c i  v r tm o lo  em m avui nc lw xve  circBvo at> R t  7 314.12 R S  2 4.3127 R S  2 431 J7 RS 2 43127 RS 7 314.82
> > > i amalle em s ta s u  in d ic .n c  ( c rM m R S 4 217 32 RS 1 404 II K S  1404.11 R t  1 404 II R S  4212  32
: ; Naiai e hanSrirm
2 1 1 T inu  acrílica i r r in v r o a n  m K u  mclHuve orcn iro V* R S  26134  62 R S  4 472 44 K t  4 472 44 R S  4 472.44 R S  4 472 44 K S  4 472 44 R S  4 472 44 M  26 834 62
2 1 2 i.Mnahe em m « ia  i a * n n ' ( r « P « o _ a>' R S  IO I2 V 4 I R S  2 532 3* R S  2 432 31 KS 2 532.31 R S  2 5 3 2 J I R t  10 179 41

i in M D R A  1». IS ÍX IA D R IA S
1 r.u a ih c  «■> im r f k i c  r rv tM ic i a c l i t u w  ptcoaio R S  19261.17 R S  3 2 1 1 3 6 KS 3 211 M R S  3 211.36 R S  3 2 1 1 3 6 R S  3 211 36 RS 3211 36 R S  19268.17

J 2 K ian.ilK  em superfície dc m aJe ira  m cliB ive  nrcpaio m ' RS )  46),$3 RS 1 781 76 RS I 781 76 KS 3 463 43

4 IW r iT R A  h M  E ST R IíT I T lA  M U A L K  A S
4 1 f u n i l t r  m  oaM-rfim* m etllic*  «icliiCTvr nrm irrv i ?  T r Í  1 494 47 1 T r Í  4  747 76 1 R t  4  247 76 1 1 I T S I  1 494  42

5 C A N A M /A <  'A o n O S  I » h N ( íS  W )  A R  C O M ) K  H>N M > 0
 ̂1 T u b o ^  P V C  ile>dobnMiM> iNWC(l>siK to ld á ie l Im hi m R t  1699.93 RS I6 9 9  U 3 I 1 K S  1 699.93

5 2 Cençrtew» em ferro___ R S  341 n* R S  341.08 1 1 R S  348 08

b V l l J R i f t
6 1 RetiraS i <Je v iA o  ou ctoelho com rajpa<>em m*c»a ou ■ i' R S  614 44 RS 6SS44 1 K S  684 44
6 2 V ? J f o ln o t r a r « « c n lc * 7  a m m* R S t 3 7 0 J I RS 1 370JI 1 R S  1370 71

2 Ia N H A IM IS
7 1 iM fp im g ft" t  J c  y lK m c  tucrc 
7 2  lA f lÍa im tw iT c m c u tM H 1 .5 x  i- 5 m lc a m c u o n v t i ln - o  1

m R S 901.94 R S  90194 R S  901 94
ra K ai<4 R S  14 120.40 RS 2 353.40 R S  2 34340 RS 2 .343.40 K S  2 353.40 RS 2 353.411 RS 2 3 5 3 M R t  14 120.40

R I.LMPti/JR 1)1. O B R A
I I 1 onprza  fín R  d t  r e n m ' R S  2 3 1 1 7 0 4 I  1 1 1 R S  7 9 6 2 .3 5 IK S  7962 3 4 I R S  7 962 3 4 I R S  2 J U 7 0 4

~  t r « t t l  1 T W  H « .I44 .77  1 R S  2 I . 7 I U 2  1 K S  1 Í J U 7 M  1 R S  2 I U 4 7 M  I R S  27J4W JM  1 n l  I I .T B I J I  1 R S  I9 .T S I J I  1 R S  m . lM . T ?

C « «K i (^ H « rT * b  n M . r a M » c  ^Harcate t  q a aU *  m b t ja ^ n R a  « m k

P A t 'U > U K > R H } tT D E S ( : H I Z A C Ó t ’T 1 N IIO  / '^  C E Z A R
n t E F c r r o M r N i n p A i .  E N G . * a v i L C R M ^ | | « ^ Í B Í ^  7

J  f


